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                                 C E R T I D Ã O   N.º 36/2024 
 
 
                                 Mauro Cirineu Palharini, Presidente da Câmara 
Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 
 
 
                                 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do 
Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do 
dia 14 de outubro de 2024 às 19:30 horas, Aprovou por Unanimidade 
em Regime de Urgência em Única Discussão e Votação na 30ª Sessão 
Ordinária, a Seguinte Proposição: 

 
 
                                 PROJETO DE LEI Nº 38/2024; 
                                 Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar a outorga de escritura pública de doação nos termos da lei 
municipal 1.018/2016, e dá outras providências”. 
                                                                   
                                  
 
 
                                 Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina 
a presente Certidão. 

                                
                
 

              Sala das Sessões, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
                                                      ___________________  
                                                          Mauro C. Palharini 
                                                                Presidente 
 
 


